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Exercicio: 2008
DEDUCAO. PENSAO ALIMENTICIA. REQUISITOS.

Da legislacdo de regéncia, extrai-se que sao requisitos para a deducdo da
despesa com pensdo alimenticia: a) a comprovacdo do efetivo pagamento dos
valores declarados; b) que o pagamento tenha a natureza de alimentos; ¢) que a
obrigagdo seja fixada em decorréncia das normas do Direito de Familia; ¢ d)
gue seu pagamento esteja de acordo com o estabelecido em decisao judicial ou
acordo homologado judicialmente ou, ainda, a partir do ano/calendario 2007,
em conformidade com a escritura pablica a que se refere o art. 1.124A da Lei
n°5.869, de 11 de janeiro de 1973.

N&o cumprido tais requisitos, a deducéo é indevida.
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO.

E legitima a incidéncia de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual
integra o crédito tributario.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, vencidos o relator e os conselheiros Wesley Rocha e Wilderson
Botto, que admitiram comprovados os valores de alimentos pagos a filha Amanda Lima Bauer
Londero. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Jodo Mauricio Vital.

(documento assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital - Presidente e Redator Designado

(documento assinado digitalmente)
Marcelo Freitas de Souza Costa - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Antdnio Savio Nastureles,
Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Marcelo Freitas de Souza Costa, Sheila Aires
Cartaxo Gomes, Virgilio Cansino Gil (suplente convocado), Wilderson Botto (suplente
convocado) e Jodo Mauricio Vital (Presidente). A Conselheira Juliana Marteli Fais Feriato, em
razdo da auséncia, foi substituida pelo Conselheiro Virgilio Cansino Gil, suplente convocado.
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 Exercício: 2008
 DEDUÇÃO. PENSÃO ALIMENTÍCIA. REQUISITOS.
 Da legislação de regência, extrai-se que são requisitos para a dedução da despesa com pensão alimentícia: a) a comprovação do efetivo pagamento dos valores declarados; b) que o pagamento tenha a natureza de alimentos; c) que a obrigação seja fixada em decorrência das normas do Direito de Família; e d) que seu pagamento esteja de acordo com o estabelecido em decisão judicial ou acordo homologado judicialmente ou, ainda, a partir do ano/calendário 2007, em conformidade com a escritura pública a que se refere o art. 1.124A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973.
 Não cumprido tais requisitos, a dedução é indevida.
 JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO.
 É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, vencidos o relator e os conselheiros Wesley Rocha e Wilderson Botto, que admitiram comprovados os valores de alimentos pagos à filha Amanda Lima Bauer Londero. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro João Maurício Vital.
 (documento assinado digitalmente)
 João Maurício Vital  - Presidente e Redator Designado
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Freitas de Souza Costa - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Antônio Savio Nastureles, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Marcelo Freitas de Souza Costa, Sheila Aires Cartaxo Gomes, Virgílio Cansino Gil (suplente convocado), Wilderson Botto (suplente convocado) e João Maurício Vital (Presidente). A Conselheira Juliana Marteli Fais Feriato, em razão da ausência, foi substituída pelo Conselheiro Virgílio Cansino Gil, suplente convocado.
 
  Trata-se de Auto de Infração lavrado contra o contribuinte acima identificado referente ao Imposto de Renda da Pessoa Física � IRPF exercício 2008, ano-calendário 2007, em virtude de dedução Indevida de Pensão Alimentícia Judicial.
De acordo com a autoridade fiscal ocorreu a glosa de dedução de pensão alimentícia judicial, pleiteada indevidamente pelo contribuinte na Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física por falta de comprovação do efetivo pagamento da pensão através de documentação hábil e idônea.
Após a impugnação a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento  em Brasília (DF) julgou procedente a autuação e o contribuinte apresentou recurso alegando em síntese:
Que com relação à pensão alimentícia paga a Amanda Lima Bauer Londero apresentou à decisão judicial que homologou sua separação onde ficou determinado o pagamento de pensão a sua filha;
Afirma que parte dos pagamentos das pensões foram feitos em dinheiro;
Com relação a Emily Calmon Londero, também promoveu a dedução no montante de R$14.300,00 relativa a pensão alimentícia, mas que, não obstante o efetivo pagamento da pensão alimentícia, o processo judicial para formalização da pensão encontra-se pendente de apreciação;
Por fim, questiona incidência de juros sobre a multa de ofício.
Requer o reconhecimento da insubsistência e improcedência da ação fiscal cancelando-se o débito.
É o relatório
 Conselheiro Marcelo Freitas de Souza Costa, Relator.
O recurso é tempestivo e estão presentes os pressupostos de admissibilidade.
Como dito no relatório acima, trata-se de glosa de dedução de pensão alimentícia judicial, pleiteada, segundo a fiscalização, indevidamente pelo contribuinte na Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física por falta de comprovação do efetivo pagamento da pensão através de documentação hábil e idônea.
Antes de adentrar no caso em concreto, importante colacionarmos a legislação acerca do tema, bem como tecer algumas considerações.
Assim dispõe a legislação no que se refere à pensão alimentícia em seu art. 8º, II, �f�, da Lei nº 9.250/1995:
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
I de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; II das deduções relativas:
(...)
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive a prestação de alimentos provisionais;
A alínea �f� do inciso II do artigo 8º da Lei nº 9.250, de 1995, passou a ter nova redação com o advento da Lei n.º 11.727, de 23 de junho de 2008, redação esta que, nos termos do art. 21 desta Lei, entrou em vigor na data da publicação da Lei nº 11.441, de 4 de janeiro de 2007. Eis a nova redação:
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124A da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 Código de Processo Civil; (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)
Portanto, são requisitos para a dedução: a comprovação do efetivo pagamento dos valores declarados; que o pagamento tenha a natureza de alimentos; que a obrigação seja fixada em decorrência das normas do Direito de Família; e que seu pagamento esteja de acordo com o estabelecido em decisão judicial ou acordo homologado judicialmente ou, ainda, a partir do ano/calendário 2007, em conformidade com a escritura pública a que se refere o art. 1.124A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973.
É de conhecimento geral que o processo administrativo busca a descoberta da verdade material relativa aos fatos tributários em prestígio aos princípios da legalidade e da igualdade, afim de se aproximar ao máximo da realidade dos fatos.
Dessa maneira, temos que fatos e/ou provas novas e lícitas devem ser considerados quando do julgamento dos processos administrativos por este Egrégio Conselho, superando-se por vezes os procedimentos atinentes apenas a verdade formal.
No presente caso, verifica-se duas situações:
No que se refere a dedução dos valores deduzidos referentes a pensão de  Amanda Lima Bauer Londero , entendo que o recorrente comprovou através da documentação acostada junto ao recurso, bem como aqueles já apresentados à fiscalização que foram corretas as deduções efetuadas pelo contribuinte a título de pensão alimentícia 
Ora, a legislação não determina que apenas comprovantes de depósito bancário, cheques ou transferências bancárias são aceitáveis para comprovar o efetivo pagamento de pensão alimentícia.
A maior interessada no recebimento das pensões é a alimentada. Não houvesse o efetivo pagamento ela trataria de ajuizar execução de alimentos que poderia culminar ainda na prisão civil do contribuinte. Portanto não é razoável o entendimento da decisão guerreada.
Já no que se refere às deduções efetuadas por terem teoricamente sido pagos valores a título de pensão alimentícia a filha Emily Calmon Londero, o próprio recorrente reconhece não existir decisão judicial determinando tais pagamentos. Embora louvável a atitude do recorrente, lhe falta amparo legal para que fossem efetuadas as deduções.
Dos Juros
Com relação ao juros questionados aplica-se a Súmula CARF nº 108
Súmula CARF nº 108
Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.(Vinculante, conforme Portaria ME nº 129de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
A súmula CARF n.º 04 pacificou o entendimento da aplicação da taxa SELIC aos tributos federais, senão vejamos: 
"Súmula 04. A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais".
Já o Superior Tribunal de Justiça, em repercussão geral, nos moldes do artigo543-C, do antigo CPC de 1973, manifestou o seguinte entendimento acerca da matéria:
�TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART.543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE. EXISTÊNCIA DE PREVISÃO EM LEI ESTADUAL. ART.535,II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.
2. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual que determina a adoção dos mesmos critérios adotados na correção dos débitos fiscais federais. (...)�.(STJ. Resp 879844. Min. Rel. Luiz Fux. Dje 25/11/2009).
Nesse sentido, para que a taxa SELIC pudesse ser aplicada à multa de ofício, verifico que a pretensão deveria constar pelo menos no artigo 161 do CTN, logo abaixo citado, ou em outra legislação em vigor:
"Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta,sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. 
§ 1o Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês. 
§ 2o O disposto neste artigo não se aplica na pendência de consulta formulada pelo devedor dentro do prazo legal para pagamento do crédito.�(grifo nosso)
Conforme se depreende da interpretação do dispositivo acima, o crédito não pago no seu vencimento, integral ou não, é acrescido de juros de mora, mas não menciona nada sobre a atualização monetária da multa.
Sabe-se que a multa possui característica de penalizar o não pagamento, e é aplicada em conjunto com o valor principal, justamente para evitar sua reincidência ou lesão ao fisco, somado aos juros de mora, que inevitavelmente atualizam a impontualidade e não a uma penalidade, que por si só já é a aplicação de uma advertência para aquele que deixou de honrar com uma obrigação.
Consoante se observa da legislação em vigor e da jurisprudência não se vislumbra dispositivo possível de aplicar os juros sobre a multa.
A ausência de previsão legal para a incidência de juros sobre a multa de ofício vem sendo reconhecida pela jurisprudência deste CARF, ainda não consolidada mas que adotada em diversos julgados, conforme ementa do Acórdão3402002.929,de24/02/2016, proferida no processo 13819.000810/200425, abaixo transcrito:
"EMENTA. 
(....)
JUROS DE MORA SOBRE A MULTA DE OFÍCIO. 
Não incidem juros de mora sobre a multa de ofício, por carência de fundamento legal expresso.
Recurso voluntário provido em parte".

Por entender ser mais didático, transcrevo parte da decisão proferida no Acórdão n.° 3403­002.367, deste Conselho, relatado pelo Conselheiro Rosaldo Trevisan:
"(...)
O assunto seria aparentemente resolvido pela Súmula nº4 do CARF:
 �Súmula CARF n° 4: A partir de 1o de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial e Liquidação e Custódia SELIC para títulos federais� (grifo nosso). 
Contudo, resta a dúvida se a expressão �débitos tributários� abarca as penalidades, ou apenas os tributos. Verificando os acórdãos que serviram de fundamento à edição da Súmula, não se responde a questão, pois tais julgados se concentram na possibilidade de utilização da Taxa SELIC.
Segue­se então, para o art. 161 do Código Tributário Nacional, que dispõe:
�Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. 
§ 1° Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês. 
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica na pendência de consulta formulada pelo devedor dentro do prazo legal para pagamento do crédito.�(grifo nosso)
 As multas são inequivocamente penalidades. Assim, restaria ilógica a leitura de que a expressão créditos ao início do caput abarca as penalidades. Tal exegese equivaleria a sustentar que: �os tributos e multas cabíveis não integralmente pagos no vencimento serão acrescidos de juros, sem prejuízos da aplicação das multas cabíveis�.
A Lei nº 9.430/1996, por sua vez, dispõe, em seu art. 61, que: 
�Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. 
§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento. 
§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se Glosa dos Valores Deduzidos mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
Novamente ilógico interpretar que a expressão �débitos� ao início do caput abarca as multas de ofício. Se abarcasse, sobre elas deveria incidir a multa de mora, conforme o final do comando do caput. 
Mais recentemente tratou­se do tema nos arts. 29 e 30 da Lei nº 10.522/2002: 
�Art. 29. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os decorrentes de contribuições arrecadadas pela União, constituídos ou não, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 1994, que não hajam sido objeto de parcelamento requerido até 31 de agosto de 1995, expressos em quantidade de Ufir, serão reconvertidos para real, com base no valor daquela fixado para 1o de janeiro de 1997. 
§ 1° A partir de 1o de janeiro de 1997, os créditos apurados serão lançados em reais. 
§ 2° Para fins de inscrição dos débitos referidos neste artigo em Dívida Ativa da União, deverá ser informado à Procuradoria­Geral da Fazenda Nacional o valor originário dos mesmos, na moeda vigente à época da ocorrência do fato gerador da obrigação. 
§ 3° Observado o disposto neste artigo, bem assim a atualização efetuada para o ano de 2000, nos termos do art. 75 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, fica extinta a Unidade de Referência Fiscal � Ufir, instituída pelo art. 1o da Lei no 8.383, de 30 de dezembro de 1991. 
Art. 30. Em relação aos débitos referidos no art. 29, bem como aos inscritos em Dívida Ativa da União, passam a incidir, a partir de 1o de janeiro de 1997, juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia � Selic para títulos federais, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês de pagamento.� (grifo nosso) 
Veja­se que ainda não se aclara a questão, pois se trata da aplicação de juros sobre os �débitos� referidos no art. 29, e a expressão designada para a apuração posterior a 1997 é "créditos". Bem parece que o legislador confundiu os termos, e quis empregar débito por crédito (e vice­versa), mas tal raciocínio, ancorado em uma entre duas leituras possíveis do dispositivo, revela­se insuficiente para impor o ônus ao contribuinte. 
Não se tem dúvidas que o valor das multas também deveria ser atualizado, sob pena de a penalidade tornar­se pouco efetiva ou até inócua ao fim do processo. Mas o legislador não estabeleceu expressamente isso. Pela carência de base legal, então, entende­se pelo não cabimento da aplicação de juros de mora sobre a multa de ofício, na linha que já vem sendo adotada por esta Turma".
A mesma interpretação se depreende dos Acórdãos n.º 3403002.367,de24/07/2013 e Acórdão3402002.862,de26/01/2016, deste Conselho, do qual compartilho do mesmo entendimento por compreender que inexiste previsão legal para aplicação do tema em questão.
Assim, concluo pela inaplicabilidade dos juros de mora sobre multa de ofício.
Ante ao exposto:
Voto no sentido de Conhecer do Recurso e dar-lhe provimento parcial reconhecendo como comprovado apenas o pagamento de pensão à filha Amanda e excluindo a incidência de juros sobre a multa de ofício.
(documento assinado digitalmente)
Marcelo Freitas de Souza Costa

 João Maurício Vital - Redator designado.
Atrevo-me a discordar do relator quanto à avaliação da prova do pagamento da pensão. No presente caso, não há comprovação de que o alimentante suportou o ônus da pensão e nem de que a alimentada recebeu os recursos. Na verdade, não há comprovação do pagamento de alimentos à filha Amanda Lima Bauer Londero, apenas lançamentos bancários de não indicam o beneficiário. Ademais, os valores não correspondem à pensão determinada, que era de 23% do salário líquido do alimentante.
Entendo, pois, que o contribuinte não se desincumbiu, adequadamente, de comprovar os pagamentos, razão pela qual o recurso não pode ser provido.
Voto no sentido de Conhecer do Recurso e Negar-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)
João Maurício Vital
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Relatorio

Trata-se de Auto de Infracdo lavrado contra o contribuinte acima identificado
referente ao Imposto de Renda da Pessoa Fisica — IRPF exercicio 2008, ano-calendario 2007, em
virtude de deducdo Indevida de Pensdo Alimenticia Judicial.

De acordo com a autoridade fiscal ocorreu a glosa de deducdo de penséo
alimenticia judicial, pleiteada indevidamente pelo contribuinte na Declaracdo do Imposto de
Renda Pessoa Fisica por falta de comprovacdo do efetivo pagamento da pensdo através de
documentacao habil e id6nea.

Apo6s a impugnacdo a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Brasilia (DF) julgou procedente a autuacdo e o contribuinte apresentou recurso alegando em
sintese:

Que com relacdo a pensdo alimenticia paga a Amanda Lima Bauer Londero
apresentou a decisao judicial que homologou sua separa¢do onde ficou determinado o pagamento
de pensdo a sua filha;

Afirma que parte dos pagamentos das pensdes foram feitos em dinheiro;

Com relacdo a Emily Calmon Londero, também promoveu a dedu¢do no montante
de R$14.300,00 relativa a pensdo alimenticia, mas que, ndo obstante o efetivo pagamento da
pensdo alimenticia, o processo judicial para formalizacdo da pensdo encontra-se pendente de
apreciacéo;

Por fim, questiona incidéncia de juros sobre a multa de oficio.

Requer o reconhecimento da insubsisténcia e improcedéncia da acdo fiscal
cancelando-se o débito.

E o relatorio

Voto Vencido

Conselheiro Marcelo Freitas de Souza Costa, Relator.
O recurso é tempestivo e estdo presentes 0s pressupostos de admissibilidade.

Como dito no relatdrio acima, trata-se de glosa de deducéo de pensao alimenticia
judicial, pleiteada, segundo a fiscalizagdo, indevidamente pelo contribuinte na Declaragcdo do
Imposto de Renda Pessoa Fisica por falta de comprovacdo do efetivo pagamento da pensao
através de documentacdo habil e idonea.

Antes de adentrar no caso em concreto, importante colacionarmos a legislacéo
acerca do tema, bem como tecer algumas consideragoes.

Assim dispde a legislacdo no que se refere a pensdo alimenticia em seu art. 8°, 11,
“f”, da Lei n® 9.250/1995:

Art. 8° A base de célculo do imposto devido no ano-calendério sera a diferenca entre as
somas:
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I de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendério, exceto os isentos, 0s ndo
tributaveis, os tributaveis exclusivamente na fonte e os sujeitos a tributacdo definitiva; II
das deducdes relativas:

()

f) as importancias pagas a titulo de penséo alimenticia em face das normas do Direito de
Familia, quando em cumprimento de decisdo judicial ou acordo homologado
judicialmente, inclusive a prestacdo de alimentos provisionais;

A alinea “f” do inciso II do artigo 8° da Lei n® 9.250, de 1995, passou a ter nova
redacdo com o advento da Lei n.° 11.727, de 23 de junho de 2008, redacéo esta que, nos termos
do art. 21 desta Lei, entrou em vigor na data da publicacdo da Lei n® 11.441, de 4 de janeiro de
2007. Eis a nova redacao:

f) as importancias pagas a titulo de penséo alimenticia em face das normas do Direito de
Familia, quando em cumprimento de decisdo judicial, inclusive a prestacdo de alimentos
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pablica a que se
refere 0 art. 1.124A da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 Cdédigo de Processo
Civil; (Redagdo dada pela Lei n® 11.727, de 2008)

Portanto, sdo requisitos para a deducdo: a comprovacao do efetivo pagamento dos
valores declarados; que o pagamento tenha a natureza de alimentos; que a obrigacdo seja fixada
em decorréncia das normas do Direito de Familia; e que seu pagamento esteja de acordo com o
estabelecido em decisdo judicial ou acordo homologado judicialmente ou, ainda, a partir do
ano/calendario 2007, em conformidade com a escritura publica a que se refere o art. 1.124A da
Lei n®5.869, de 11 de janeiro de 1973.

E de conhecimento geral que o processo administrativo busca a descoberta da
verdade material relativa aos fatos tributarios em prestigio aos principios da legalidade e da
igualdade, afim de se aproximar ao maximo da realidade dos fatos.

Dessa maneira, temos que fatos e/ou provas novas e licitas devem ser
considerados quando do julgamento dos processos administrativos por este Egrégio Conselho,
superando-se por vezes 0s procedimentos atinentes apenas a verdade formal.

No presente caso, verifica-se duas situagoes:

No que se refere a deducdo dos valores deduzidos referentes a pensdo de Amanda
Lima Bauer Londero , entendo que o recorrente comprovou através da documentacdo acostada
junto ao recurso, bem como aqueles ja apresentados a fiscalizacdo que foram corretas as
deducdes efetuadas pelo contribuinte a titulo de pensdo alimenticia

Ora, a legislacdo ndo determina que apenas comprovantes de deposito bancario,
cheques ou transferéncias bancarias sdo aceitaveis para comprovar o efetivo pagamento de
pensao alimenticia.

A maior interessada no recebimento das pensdes € a alimentada. N&o houvesse o
efetivo pagamento ela trataria de ajuizar execucdo de alimentos que poderia culminar ainda na
prisdo civil do contribuinte. Portanto néo é razoavel o entendimento da deciséo guerreada.

Ja no que se refere as deducgdes efetuadas por terem teoricamente sido pagos
valores a titulo de pensdo alimenticia a filha Emily Calmon Londero, o proprio recorrente
reconhece ndo existir decisdo judicial determinando tais pagamentos. Embora louvavel a atitude
do recorrente, lhe falta amparo legal para que fossem efetuadas as deducdes.

Dos Juros
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Com relacgdo ao juros questionados aplica-se a Sumula CARF n° 108

Stmula CARF n° 108

Incidem juros moratorios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacdo e Custodia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de
oficio.(Vinculante, conforme Portaria ME n° 129de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

A sumula CARF n.° 04 pacificou o entendimento da aplicacdo da taxa SELIC aos
tributos federais, senéo vejamos:

"Stmula 04. A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios incidentes sobre débitos
tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil sdo devidos, no
periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e
Custddia - SELIC para titulos federais".

Ja o Superior Tribunal de Justica, em repercussdo geral, nos moldes do artigo543-
C, do antigo CPC de 1973, manifestou o seguinte entendimento acerca da matéria:

“TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVERSIA.
ART.543-C, DO CPC. EXECUGAO FISCAL. CREDITO TRIBUTARIO. JUROS
MORATORIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE. EXISTENCIA DE PREVISAO EM
LEI ESTADUAL. ART.535,11, DO CPC. INOCORRENCIA.

2. A Taxa SELIC é legitima como indice de corre¢do monetéaria e de juros de mora, na
atualizacdo dos débitos tributarios pagos em atraso, diante da existéncia de Lei Estadual
que determina a ado¢do dos mesmos critérios adotados na corre¢do dos débitos fiscais
federais. (...)”.(STJ. Resp 879844. Min. Rel. Luiz Fux. Dje 25/11/2009).

Nesse sentido, para que a taxa SELIC pudesse ser aplicada a multa de oficio,
verifico que a pretensdo deveria constar pelo menos no artigo 161 do CTN, logo abaixo citado,
ou em outra legislagido em vigor:

"Art. 161. O crédito ndo integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de
mora, seja qual for o motivo determinante da falta,sem prejuizo da imposi¢do das
penalidades cabiveis e da aplicacdo de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei
ou em lei tributéria.

8§ 10 Se a lei ndo dispuser de modo diverso, os juros de mora séo calculados a taxa de
um por cento ao més.

§ 20 O disposto neste artigo ndo se aplica na pendéncia de consulta formulada pelo
devedor dentro do prazo legal para pagamento do crédito.”(grifo nosso)

Conforme se depreende da interpretacdo do dispositivo acima, o crédito ndo pago
no seu vencimento, integral ou ndo, ¢é acrescido de juros de mora, mas ndo menciona nada sobre
a atualizacdo monetaria da multa.

Sabe-se que a multa possui caracteristica de penalizar o ndo pagamento, e €
aplicada em conjunto com o valor principal, justamente para evitar sua reincidéncia ou lesdo ao
fisco, somado aos juros de mora, que inevitavelmente atualizam a impontualidade e ndo a uma
penalidade, que por si sO ja é a aplicacdo de uma adverténcia para aquele que deixou de honrar
com uma obrigag&o.

Consoante se observa da legislacdo em vigor e da jurisprudéncia ndo se vislumbra
dispositivo possivel de aplicar os juros sobre a multa.

A auséncia de previsdo legal para a incidéncia de juros sobre a multa de oficio
vem sendo reconhecida pela jurisprudéncia deste CARF, ainda ndo consolidada mas que adotada
em diversos julgados, conforme ementa do Ac6rddo3402002.929,de24/02/2016, proferida no
processo 13819.000810/200425, abaixo transcrito:
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"EMENTA.

(..
JUROS DE MORA SOBRE A MULTA DE OFICIO.

Néo incidem juros de mora sobre a multa de oficio, por caréncia de fundamento legal
expresso.

Recurso voluntario provido em parte".

Por entender ser mais didatico, transcrevo parte da decisdo proferida no Acordao
n.° 3403-002.367, deste Conselho, relatado pelo Conselheiro Rosaldo Trevisan:

"(...)
O assunto seria aparentemente resolvido pela Simula n°4 do CARF:

“Stmula CARF n° 4: A partir de 1o de abril de 1995, os juros moratdrios incidentes
sobre débitos tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos,
no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial e Liquidacao e
Custodia SELIC para titulos federais” (grifo nosso).

Contudo, resta a duvida se a expressdo “débitos tributarios” abarca as penalidades, ou
apenas os tributos. Verificando os acérddos que serviram de fundamento a edicdo da
Stmula, ndo se responde a questao, pois tais julgados se concentram na possibilidade de
utilizacdo da Taxa SELIC.

Segue-se entdo, para o art. 161 do Cédigo Tributario Nacional, que disp0e:

“Art. 161. O crédito ndo integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de
mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuizo da imposi¢do das
penalidades cabiveis e da aplicacdo de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei
ou em lei tributaria.

8§ 1° Se a lei ndo dispuser de modo diverso, os juros de mora sdo calculados a taxa de
um por cento ao més.

§ 2° O disposto neste artigo ndo se aplica na pendéncia de consulta formulada pelo
devedor dentro do prazo legal para pagamento do crédito.”(grifo nosso)

As multas sdo inequivocamente penalidades. Assim, restaria ilogica a leitura de que a
expressao créditos ao inicio do caput abarca as penalidades. Tal exegese equivaleria a
sustentar que: “os tributos e multas cabiveis ndo integralmente pagos no vencimento
serdo acrescidos de juros, sem prejuizos da aplicagdo das multas cabiveis”.

A Lei n°9.430/1996, por sua vez, dispde, em seu art. 61, que:

“Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e contribuigdes
administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a
partir de 1° de janeiro de 1997, ndo pagos nos prazos previstos na legislacdo especifica,
serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e trés centésimos por
cento, por dia de atraso.

§ 1° A multa de que trata este artigo sera calculada a partir do primeiro dia subsequente
ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuicéo até
o0 dia em que ocorrer 0 seu pagamento.

§ 2° O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.

§ 3° Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros de mora calculados a
taxa a que se Glosa dos Valores Deduzidos més subsequente ao vencimento do prazo
até o més anterior ao do pagamento e de um por cento no més de pagamento.

Novamente ilogico interpretar que a expressao “débitos” ao inicio do caput abarca as
multas de oficio. Se abarcasse, sobre elas deveria incidir a multa de mora, conforme o
final do comando do caput.



FI. 6 do Ac6rddo n.° 2301-006.282 - 22 Sejul/3? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 13502.000147/2010-71

Mais recentemente tratou-se do tema nos arts. 29 e 30 da Lei n°® 10.522/2002:

“Art. 29. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os decorrentes
de contribuicdes arrecadadas pela Unido, constituidos ou ndo, cujos fatos geradores
tenham ocorrido até 31 de dezembro de 1994, que ndo hajam sido objeto de
parcelamento requerido até 31 de agosto de 1995, expressos em quantidade de Ufir,
serdo reconvertidos para real, com base no valor daquela fixado para 1o de janeiro de
1997.

§ 1° A partir de 1o de janeiro de 1997, os créditos apurados serdo langados em reais.

§ 2° Para fins de inscricdo dos débitos referidos neste artigo em Divida Ativa da Unido,
devera ser informado a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional o valor originario dos
mesmos, na moeda vigente a época da ocorréncia do fato gerador da obrigacéo.

§ 3° Observado o disposto neste artigo, bem assim a atualizacéo efetuada para o ano de
2000, nos termos do art. 75 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, fica extinta a
Unidade de Referéncia Fiscal — Ufir, instituida pelo art. 10 da Lei no 8.383, de 30 de
dezembro de 1991.

Art. 30. Em relacéo aos débitos referidos no art. 29, bem como aos inscritos em Divida
Ativa da Unido, passam a incidir, a partir de 10 de janeiro de 1997, juros de mora
equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacéo e de Custodia — Selic
para titulos federais, acumulada mensalmente, até o Gltimo dia do més anterior ao do
pagamento, e de 1% (um por cento) no més de pagamento.” (grifo nosso)

Veja-se que ainda ndo se aclara a questdo, pois se trata da aplicacdo de juros sobre os
“débitos” referidos no art. 29, e a expressdo designada para a apuragdo posterior a 1997
é "créditos". Bem parece que o legislador confundiu os termos, e quis empregar débito
por crédito (e vice-versa), mas tal raciocinio, ancorado em uma entre duas leituras
possiveis do dispositivo, revela-se insuficiente para impor o énus ao contribuinte.

Né&o se tem duavidas que o valor das multas também deveria ser atualizado, sob pena de
a penalidade tornar-se pouco efetiva ou até in6cua ao fim do processo. Mas o legislador
ndo estabeleceu expressamente isso. Pela caréncia de base legal, entdo, entende-se pelo
ndo cabimento da aplicacdo de juros de mora sobre a multa de oficio, na linha que ja
vem sendo adotada por esta Turma".

A mesma interpretacdo se depreende dos Acordaos n.° 3403002.367,de24/07/2013
e Ac0rddo3402002.862,de26/01/2016, deste Conselho, do qual compartilho do mesmo
entendimento por compreender que inexiste previsao legal para aplicacdo do tema em questao.

Assim, concluo pela inaplicabilidade dos juros de mora sobre multa de oficio.

Ante ao exposto:

Voto no sentido de Conhecer do Recurso e dar-lhe provimento parcial
reconhecendo como comprovado apenas 0 pagamento de pensdo a filha Amanda e excluindo a
incidéncia de juros sobre a multa de oficio.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Freitas de Souza Costa

Voto Vencedor

Jodo Mauricio Vital - Redator designado.
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Atrevo-me a discordar do relator quanto a avaliacdo da prova do pagamento da
pensdo. No presente caso, ndo h&d comprovacao de que o alimentante suportou o énus da penséo
e nem de que a alimentada recebeu os recursos. Na verdade, ndo ha comprovacao do pagamento
de alimentos a filha Amanda Lima Bauer Londero, apenas langamentos bancarios de nao
indicam o beneficiario. Ademais, os valores nao correspondem a penséo determinada, que era de
23% do saléario liquido do alimentante.

Entendo, pois, que o contribuinte ndo se desincumbiu, adequadamente, de
comprovar os pagamentos, razéo pela qual o recurso ndo pode ser provido.

Voto no sentido de Conhecer do Recurso e Negar-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital



